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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRAT'O N' XXXXXXXXX

A PREFEI'FURA MUNICIPAL DE TIANGtjA, ATRAVÉS l)A SECR.ETÁRIA DE
FINANÇAS, com sede na Avenida Moita, 7855 13airro Nenê Plácido Tianguá/Ccará,
inscrita no CNPJ/MP sob o N' 07.735. ] 78/C)0Qí-2{J; Reste ato representado pelo Sr. LUAN
PAIXÃO HOLANDA, SECRETARIO DE F'JNANÇAS do Município dc Tianguá/CE:
doravante denominado silnplesjnente COMI'RATANTB c a Empresa
XXXXXXXXXXXXXXX. pessoa jurídica de direito privado: inscrita no CNPJ N'
XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato
representado pelo Sf- XXXXXXXXXXX, inscrito ao CPF N' XXXXXXXXXX portador da
Carteira de Identidade N' XXXXXXXXXXX, doravante den(lminado CONTRATADO,
resolvem firmar o presente contrato, decorrente de processo de dispensa de licitação e em
coi)formidade com as disposições contidas na Lei N' 14.133/21, Decreto Municipaln' 33 de
12 de julho de 2021:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui o ab.leio do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMllZllSA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA, QUE DISPONIBILIZE
ACESSO' A BANCO DE DADOS ESPECÍFICOS COM INFORMAÇÕES
ATUAL}ZABAS »E PREÇOS PRATICADOS NO N{ERCADO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA StCKrTAKIA nE FINANÇAS no hlUNICIPIO DE
TIANGUÂ-CE.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1, Rsie contrato fuadamettta-se na ].ci no }4-}33/2}, Decre o Mw\icipa: n' 33 de ]2 de
julho de 2021, bom como no PROCESSO ADMINISTRATIVO de DISPENSA DE
LICITAÇÃO N' DP / -SEFIN.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇoES E
RESPONSABiLI»ODES DA CONTRATADA.
3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições ç prazos estabelecidos no
PROCESSO ADNlINISTRATIVO de l)ISPENSA l)E LICITAÇÃO N'

ENCAR(;OS, OBRIGAÇoES

neste termo contratual;
3.2. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições
estabelecidas no termo contratual;
3.3. A Contratada é responsável pelas despcsas com hospedagem, alimentação e transporte,
que se fizerem necessárias, com o proposto que venha representa-lo na execução do contrato;
3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimâilio da CONTRATANTE por culpa:
dolo, negligência ou impfudê=cia de seus profissionais;
3.5. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objcto do presente Prometo Básico;
Sob pera de rescisão cc ratua!, não caucionar o {ilizar o Contrato para qüalquef operação
financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
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3.6. indicar os seus representantes para fins de contado e demais providências inerentes à
execução do Contrato;
3.7. 1Uanter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação c qualificação
exigidas aa imitação;
3.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra,
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas dirctas e indiretas
de caráter trabalhista, tributário e prcvidenciário decorrentes do contrato refercllt:es às
pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo emprcgatício
com a CONA'RATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço perante os
órgãos municipais: estaduais ou federaisl
3.9. A CONTRATADA ficará respoasáve pof quaisqtlcr danos que ve}3ha a catlsaf a
terceiros ou ao património da CONTRATANTE, reparam)do às suas custas os mesmos,
dui'ante ou após a execução dos serviços contratados sem que Ihc caiba nenhuma
indenização por parte da CONTRATANTE;
3.]0. A Contratada alga obrigada a aceitar, aas mesmas condições con rat,tlais, os acréscimos
oo supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites
previstos no Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere Q incisa l do capot do art,
Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ot]
supressões dc aié 25%(vinte e cinco por ceí3to) do vaicf inicia! atum azado do Contrato que
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.
3.11. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados,
atendendo aos prazos !egtlis estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando se
pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos soam
conduzidos segundo a me]hor técnica ap]icãve] e dentro dos parâmetros legais exigíveis,
conforme obrigações a seguir:

3.] 1.1. DOS SERVIÇOS A SEREM PliESTAI)OS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA; QUn DISPONIBILIZE
ACESSO A BANCO DE DADOS ESPECÍFICOS coM INFORMAÇÕES
ATUALiZADAS DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNiCiPtO DE TIANGUA
CE

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTI{ATANTE
4.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada fadas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a
[.ei Na 14, }33/2 !
4,2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cnmprimcnto
das obrigações decorrentes do contrato, consoante estabe]ece a Lei n ' 14.] 33/2] ;
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
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4.4. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto

4.5. Estabelecer normas e procedimentos de acesso à$ suas instalações para a execução de
serviços;
4.6. Informar a CONTRATADA de aros que possam interferir direta ou indíretamente nos
serviços prestados;
4.7. So! citar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços Ofa objeÍo do
presente instrumento, perante a CONTRATADA;
4.8. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacio! ada cona a execução
dos serviços, conforme dispõe este instrumonto, diligenciando nos casos que exijam
providências corretivas;
4.9. Avaliar todos os serviços prestados peia CON'í'LATADA;
Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante
a apresentação de Nota Fiscal;
4.10. Indicar os seus representantes para fins de cantata e demais providências inerentes à
execução do Contrato;
4.!j-. Aplicar as pe alidades previstas no Edital o no presente instrumento, ]la llipótese de a
CONTRATADA não cumprir o Contrata, mantidas as situações normais de disponibilidade
e volume dos serviços, arcanjo a referida empresa com quaisquer prejuízos que ta! ato
acarretar ao Município.

CLÁUSULA QUINTA DA VIGENCIAE DO PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura até 12 meses,
contados a partir da sua assinatura. podendo ser prorrogado nos termos da presente lei
vigente

CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO
b.], Constituem motivo para a rescisão contra]ua] os constantes dos artigos ]37, 138 e L39
da Lei N' 14.133/21, e poderá $er solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, çom
anLeçedê çia mínima de 05(ciaco} dias úteis, meda11e wmuilicação p f escrito,
reconhecido os direitos da Administração.

CLÁUSULA SÉTl$iA - DAS PENALIDADES
7.] . Em caso de inexecução tota] ou parcia] do contrato, bem como dc ocorrência de atraso
injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA,
sendo-lbe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa:
c) ímpedimejlto de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta
do ente federativo que tiver aplitlado a sanção. pelo prazo máximo dc 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para lia(ar ou contratar no âmlllto da A(}ministração Pública
direta e índireta de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) alias e máximo
de 6 (seis) anos. /
7,2. A multa prevista acima sofá a seguinte: .U
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Até ]0%(dez por cento) do valor total contratado, nn caso de sua não realização e/ou
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais:
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada
l defesa prévia do in elessado no prazo de 05 (ci co} dias úteis:
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município de
TIANGUA/CE, no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da data da no ificação. podendo Q
CONTRATANTE, para isso, desconta-la das futuras por ocasião do pagamento, se julgar
conveniente:
7.5. O pagamento da multa não eximírá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que
deram causa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer
anormalidade constatada durante o fornecem.ente do objeto do contrato, para adição das
providências cabíveis;
7.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea b), do item 7.1 do contrato, será facultada a
defesa do interessado nc prazo de ] $ (quinzes dias úteis, contado da datz} de sua i11tinlação,
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas a]íneas c) e d), do item 7.] do contrato requererá
a instauração de prowsso de responsabilização, a ser colldtizido por comissão conlposía de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o iicitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSU LA OITAVA - DO X'ALOK, REAL UNTE E FORNIA DE PAGAMENTO
8,1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago no prazo dc
até 3Q (trinta) dias, cortado a partir da data fira! do período dc adinpiemeato da obrigação.
na proporção dos serviços entregues, e dc conformidade com as notas fiscais./futuras e/ou
recibos devidamente atestadas pelo setor competente: observadas a condições da proposta

depois de atestado pelo selar competente;
8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data do adimplemento da obrigação c em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros=
8.5. Ocorrendo eno na natura ou outra circunstancia que desaconselha o pagamento. a
CONTRA'j'At)A será cientifiada, a ãin de qt.!c tome provido c a$;
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d radicada e da ordem de comi)i temlttda. conforme es )eciticac )es abaixo

                      .'à:;ü              

 
CONTR ATAÇAO DE EMPRESA PAriA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE l.ocAÇÃO DE
SISTEMA. QUE DISPONIBILIZE ACESSO A
BANCO DE DADOS uspeclr'ico$ COM
!NPOKMAÇOES AIUAL{ZA»AS nE PREÇOS
PRATICADOS NO MERCADO PARA A'l'ENTER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
FINANCAS DO MUNICÍPIO DE TIJ\NGUÁ-CE   .1 

i.2. Os pagamentoiserão efetuados em conformidade com o$ valores contratados;
g-3. Os pagamentos serão efe fiados através dc cheque comi: a! ou crédito em cona
específica, após a aprcseritação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria
luntamenie com a Certidão Negativa de i)óbito -- CND relativa ao }NSS, Certificado dl
Regularidade Fiscal - CRF com o FGTS e o Contrato. correspondentes ao objeto fornecido



.J ;,\

8.6. Pcdefá a CONTRATANTE susta{ o pagamento da CONA'LATADA fios seguintes

a} Quando a CONTRATAR)A deixar de recolher muitas a que estiver su3eiÍa. dentrc} do
prazo fixado;
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações eln gera! Faia ccm terceiros, que possam
de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
8.7. Poderá ser restabelecida a relação que a$ partes pacttiaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a .justa remuneração do
fon)ecimento, des(ie quc objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro
inicial do contrata, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alga económica
extraordinária e extracontraíua{, nos termos do artigo 124, incisa íl. alínea "d" da Lei N"
14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

casos

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.] . As despesas decoríeltes da presente aquisição ficarão pof con a da Classificação
Orçamentária prevista no manual com a seguinte Dotação: 0401 04.123.0007.2.014
Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças. Classificação Económica
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação 'comunic.- PJ. Fonte dc Recursos: Recursos
Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATIIAIS
[O.] . O presente contrato poderá ser a]terado, nos casos previstos no zlrtigo 125 da ]-#i N"
14.133/21, desde que haja interesse da Administração do CONTRA'l'ANTE, com a
apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORNIALIDADES
11.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lci
N' 14.]33/2] . e. em casos omissos, aos preceitos de direito púb]ico, teoria geral de contratos
e disposições de direito privado;
11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Tianguá, como o única capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirilnidas amigavelmente;
11.3. Para fimteza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é
!avr8do o presente termo, em 04(quatro) vias de igual teor, o qual, depois de ]ióo c achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

de de 2Q22
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SECRETARIA l)E FINANÇAS de
Tianguá/CE

CNPJ N' 07.735.]78/'0001-20
Sr(a).

CONTRATANTE

<Empresa>
CNPJ:
Sr(a).

CPF:
CONTRATADA

Testemunhas
CPF

CPF.2.
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